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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, Sr. Ene Benedito Gonçalves, no exercício de 

suas atribuições legais, vem por meio desta HOMOLOGAR a dispensa nº 026/2019, em favor da 

EMPRESA: FN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, CNPJ: 

25.383.156/0001-20, para Contratação de empresa para Elaboração de Projetos Estrutural, Hidráulico e de 

Prevenção Contra Incêndios e Pânico e Orçamento da Obra do Centro de Eventos, através da Planilha 

Múltipla da CEF (Caixa Econômica Federal), com levantamento de quantitativos dos projetos, pesquisa de 

preços dos serviços no SINAPI e cotações quando necessárias e não constantes no SINAP, passando os 

mesmos para a Planilha Múltipla da CEF, fechando o preço Final da Obra, após conferência do Engenheiro 

do Município dos valores e preços finais, e também após a verificação e correção da CEF, na Planilha e 

projetos. A Empresa também vai fazer as correções nos Projetos e na Planilha que se fizerem necessárias até 

a Aprovação final pela CEF dos Projetos e Orçamentos, através da Planilha Múltipla da CEF (Caixa 

Econômica Federal), conforme convênio n.º 036421/2018, celebrado entre o Ministério do Turismo e o 

Município de Rio Bom, localizado no lote 32-A2, na saída para Apucarana. Convênio Cadastrado no Siconv 

sob n.º 036421/2018. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 09 dias do mês de setembro de 2019. 

 

 

 

Ene Benedito Gonçalves 

Prefeito Municipal 


